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CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESCA _ C.R.P N" 026/02-13

o INSTITUTo »o rnoroçÁo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei n' 2.713 de 28 de dezembro de 2001 . o Decreto
n" 39.12512018 de 14 de junho de 2018 e a Portaria./IPAAMN'070 DE 06 de Maio de 2019.
que expede o presente CeÍificado de Registro de Pesca.

INTERESSADo: N.G. TuRtsMo E NAVEGAÇÃO EIRELI .

EmrlnclÇÃo: CABÀNAS FLUTUÀNTES , MóDULo I

ENDf,REÇo nARA ConnnsporoÊxcl.c.: Rua Ponta do Vento, no 24, Mauazinho, Manaus-
AM.

INSCRIÇÁo ESTÀDUAL:

Flx:Foxn: (92) 3615-9887

PRocEsso Ns: 1 561 3 12022-12

ArrvrDADE: Transportar e Hospedar pescadores amadores esportivos e recreativos
no Estado do Amazonas.

Ponrr: Médio (até 20 pescadores)

LocALrzÀÇÃo/AREA DE ABRÁNGÊxcln: Estado do Amazonas, incluindo a Reserva de
Desenvolvimento Sustentável Matupiri, obedecendo às restrições e ou condiçôes
deste CRP.

Clrrconrl: Pesca Esportiva e Recreativa

Prazo de Validade: 0l Ano

Atencão:
. Este CeÍtificado de Registro é composto de 1l restriçôcs e/ou cordições constantes no verso, Çujo não

cumprimento/at€ndimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em noÍÍnas.
. Este CeÍificado de Regisfo deve permanecer na embarcação e exposta de forma visível (frente e verso).
. Em caso de reprodução desta, deverá ser de forma integÍal (frente e ve6o).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTE CERTIFICADO _ C.R.P. N" 026/02-13

l. O presente Certificado está sendo concedido com base nas informaçôes constantes no
cadastro modelo preenchido e anexo ao Processo n" 1561312O22-12 no IPAAM.

2. Dentro do prazo de validade deste Certificado, o interessado deverá requerer ao

IPAAM a sua renovação.
3. Este Certificado não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pelas

Legislações Federal, Estadual e Municipal.
4. O não cumprimento da Lei no 2.713/2001 de Proteção à Fauna Aquática e Lei

complementar n' 5312007, que institui o Sistema Estaduál de Unidades de.

Conservação implica em multa e apÍeensão do equipamento de pesca e do pescado.

5. E proibida a atividade de caça, conforme a Lei n.'9.605/98
6. Ficam proibidas as atividades de Pesca Espoúiva e Recreativa em Terras

Indígenas e Unidades de Conservação Federal, Estadual e Municipal' bem como,
área de Acordos de Pesca, áreas de Assentamento do INCRA e áreas de uso

tradicional de Comunidades ribeirinhas, quilombolas, indígenas e extrativistas,
sem a autorizaçâo da (s) autoridade (s) competente (s) e consultas às

comunidades potencialmente afetadas, nos Termos da Convenção n' 169 da OIT
e Decreto n' 5.051/2004.

7. Obedecer aos Decretos Estaduais n' 39.125/2018 que regulamenta a pesca amadora do

Estado do Amazonas e o Decreto n'31.151/2011, que disciplina a pesca na área da

Bacia do Rio Negro.
8. Dar destino final adequado ao resíduo gerado pela atividade.
9. Apresentar a este IPAAM, no final da temporada de Pesca Amadora, Diário de

Bordo, conforme Portaria/IPAAM/l\t'070/2019.
10. Apresentar a este IPAAM,.na renovação do Certificado de Registró de Pesca - CRP, o

Plano de Trabalho, conforme Portaria/IPAAM/N'.07 012019.

11. Apresentar, no prazo de 30 dias, cópia do compÍovante ou requerimento de cadastro

no Ministério do Turismo - CADASTUR.


